
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N. 179 
"REVOGA OS TÉRMOS DO DECRETO Ng128/73" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

REVOGAR os t;rmos do decreto ng 128/73, de 
26 -0014.73, que designou o funcionário Bénedito Inácio Paixgo para ocu-' 
par a Chefia da Divisgó de Fiscalizaçgo do Depte de Finanças-FG-01, a 

, partir de 10 de julho de 1.973.;  

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

MUNICPIO DO ESTADO DO PARANÁ, aos 10 dias do m;s de julho de 1973.. 
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